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COMISSÃOPERMANENTEDE EDUCAÇÃO,
CULTURA, CIENCIA E TECNOLOGIA.

PARECERNº i Fi

PROJETO DE LEI Nº 98/2017 — MARINHO SAMPAIO —— DISPÓE SOBREO
USO, PELOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, DE
UNIFORME PADRONIZADO, ONDE DEVERÁ CONSTAR, POR ESCRITO,O NOB/[E DA RESPECTIVA ESCOLA.

.
Submete-se à apreciação desta Comissão Permanente ainiciativa em referência, a qual já recebeu manifestação favorável da Comissão

Permanente de Legislação, Justiça e Redação em conformidade com a Lei
Orgânica do Município e o Regimento Interno desta Casa.

Apreciamos, no âmbito desta Comissão, em Vista do quedispõe o artigo 75 do Regimento Interno (Resolução 175/15), seu conteúdo
legislativo de mérito, por se tratar de assunto atinente à Educação, no que foibem acolhido, posto que atende à necessidade e ao interesse público.

Diante do exposto, nosso parecer e FAVORÁVEL à
aprovação da matéria.
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Sala das Comissões, 11 :,

Éabril de 2019.
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